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Corregedor-Geral
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Ouvidor-Geral
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Conselheiro Antonio Guilherme Maluf
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Marques
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Presidente
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Conselheiro Guilherme Antonio Maluf
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Presidente

Conselheiro Interino João Batista de Camargo Júnior

Integrantes

Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha

Conselheiro Interino Moises Maciel

Conselheiros

Conselheiro Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto 

Conselheiro José Carlos Novelli

Conselheiro Valter Albano da Silva

Conselheiro Waldir Júlio Teis

Conselheiro Sérgio Ricardo de Almeida

ConselheiroS SubstitutoS

Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira

Ronaldo Ribeiro de Oliveira - Junto à Presidência

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Procurador-Geral

Alisson Carvalho de Alencar

Procurador-Geral Substituto

William de Almeida Brito Júnior

Procuradores de Contas

Gustavo Coelho Deschamps 

Getúlio Velasco Moreira Filho

Negócio

Controle da gestão dos recursos públicos.

Missão

Controlar a gestão dos recursos públicos do Estado 

e dos municípios de Mato Grosso, mediante 

orientação, avaliação de desempenho, fiscalização 

e julgamento, contribuindo para a qualidade e a 

efetividade dos serviços, no interesse da sociedade.

Visão

Ser reconhecido como instituição essencial ao 

regime democrático, atuando pela melhoria da 

qualidade da gestão pública e no combate à 

corrupção e ao desperdício.

Valores

Justiça: Pautar-se estritamente por princípios de 

justiça, pela verdade e pela lei, com integridade, 

equidade, coerência, impessoalidade e 

imparcialidade. 

Qualidade: Atuar com inovação e de forma 

ágil, tempestiva, efetiva, eficiente e eficaz, com 

base em padrões de excelência de gestão e de 

controle.

Profissionalismo: Atuar com base nos princípios 

e valores éticos e de forma independente, 

técnica, responsável, proativa, leal e 

comprometida com a identidade institucional e 

com o interesse público.

Transparência: Disponibilizar e comunicar 

tempestivamente, em linguagem clara e de 

fácil acesso, as ações, decisões e atos de gestão 

do TCE-MT, bem como as informações dos 

fiscalizados sob sua guarda, no interesse da 

sociedade.

Consciência Cidadã: Estimular o exercício da 

cidadania e do controle social da gestão pública.
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Acórdãos (Precedentes em Caso Concreto)

2. LICITAÇÃO

2.1) Licitação. Ata de Registro de Preços. Adesão. 
Justificativa de vantagem para o aderente. Anu-
ência do órgão gerenciador.

A adesão a Ata de Registro de Preços por órgão não 
participante é condicionada à justificativa que evidencie 
a vantagem econômica ao aderente e o preço compatível 
com o mercado, bem como a anuência do órgão geren-
ciador. Os documentos que comprovem tal vantagem 
são imprescindíveis e devem ser produzidos conforme a 
realidade, no rito e sequência determinados para a cor-
reta adesão a Ata de Registro de Preços, não constituin-
do mera formalidade e não sendo dispensáveis após a 
celebração do contrato.

(Auditoria de Conformidade. Relator: Conselheiro 
Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 428/2019-TP. 
Julgado em 02/07/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
10/07/2019. Processo nº 31.743-8/2017).

2.2) Licitação. Ata de Registro de Preços. Adesão. 
Termo de Referência.

A compra de produtos mediante adesão a Ata de Re-
gistro de Preços não exime a Administração de efetuar 
o planejamento da despesa por meio de elaboração de 
Termo de Referência.

(Auditoria de Conformidade. Relator: Conselheiro 
Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 428/2019-TP. 
Julgado em 02/07/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
10/07/2019. Processo nº 31.743-8/2017).

1. CONTROLE INTERNO

1.1) Controle Interno. Segregação de funções. Or-
denar serviço e fiscalizar o contrato.

1.	 Ordenar serviço e fiscalizar o respectivo contrato 
são atividades que obrigatoriamente devem ser 
executadas por pessoas distintas, em observância 
ao princípio da segregação de funções, de forma 
a garantir o regular processamento da despesa 
e a efetiva fiscalização da execução do contrato.

2.	 A segregação de funções é corolário do princípio 
da eficiência da Administração Pública, insculpido 
no art. 37 da Constituição Federal.

(Auditoria de Conformidade. Relator: Conselheiro 
Substituto Luiz Henrique Lima. Acórdão nº 428/2019-TP. 
Julgado em 02/07/2019. Publicado no DOC/TCE-MT em 
10/07/2019. Processo nº 31.743-8/2017).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/317438/ano/2017
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/317438/ano/2017
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/317438/ano/2017


	 Ano 6  |  nº 058  |  julho de 2019	 5

4. PROCESSUAL

4.1) Processual. Competência. Recurso de agravo 
contra decisão singular.

O fenômeno da competência relaciona-se com o 
órgão jurisdicional (relatoria) e não com o julgador 
(conselheiro). Desse modo, a relatoria competente pa-
ra apreciar recurso de agravo interposto contra decisão 
singular é aquela onde os autos estão tramitando e, 
por conseguinte, o relator competente será aquele que 
estiver no exercício das atribuições de julgador da re-
ferida relatoria.

(Representação Interna – Conflito de Competên-
cia. Relator: Conselheiro Domingos Neto. Acórdão nº 
423/2019-TP. Julgado em 02/07/2019. Publicado no DOC/
TCE-MT em 10/07/2019. Processo nº 21.449-3/2018).

3. PESSOAL

3.1) Pessoal. Admissão. Cargo comissionado de as-
sessor jurídico. Atribuições permanentes.

1.	 Configura burla ao princípio do concurso público, 
a criação de cargo comissionado de assessor jurí-
dico cujas atribuições não sejam de direção, chefia 
e assessoramento direto à autoridade nomeante, 
sendo eivada de inconstitucionalidade a lei muni-
cipal que cria tal cargo.

2.	 As atribuições ordinárias, corriqueiras e perma-
nentes de representação judicial e extrajudicial, 
de consultoria e de assessoramento jurídico na 
Administração Pública devem ser realizadas por 
servidor investido em cargo efetivo devidamente 
aprovado em concurso público.

(Representação de Natureza Interna. Relator: Con-
selheiro Substituto Isaías Lopes da Cunha. Acórdão nº 
449/2019-TP. Julgado em 02/07/2019. Publicado no 
DOC/TCE-MT em 10/07/2019. Processo nº 13.977-7/2017).

https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/214493/ano/2018
https://www.tce.mt.gov.br/protocolo/detalhe/num/139777/ano/2017
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